
 

Parecer prévio

Parecer nº555/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei do Legisla�vo em epígrafe,
o qual inclui o § 5º no art. 71 da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 – que consolida a
legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e polí�cas de proteção de animais no Município de
Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema –, estabelecendo que o infrator responsável por maus-
tratos a animal arcará com as despesas de assistência veterinária e demais gastos decorrentes da
agressão, na forma do Código Civil, inclusive, ressarcindo à Administração Pública Municipal os custos
rela�vos aos serviços públicos de saúde veterinária prestados para o tratamento integral do animal.

 

A Cons�tuição Federal de 1988, no seu art. 30, inciso I, dispõe que compete aos Municípios legislar sobre
assuntos de interesse local. No mesmo sen�do, a Lei Orgânica do Município de Porto Alegre no seu art. 9°
prevê:

 
"Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:

 

I - organizar-se administra�vamente, observadas as legislações federal e estadual;

 

II - prover a tudo quanto concerne ao interesse local, tendo como obje�vo o pleno desenvolvimento
de suas funções sociais, promovendo o bem-estar de seus habitantes;"

 

Todavia, em que pese meritório o Projeto de Lei em questão, ao dispor sobre ressarcimento à
Administração Pública Municipal sobre os custos rela�vos aos serviços públicos de saúde veterinária
acaba invadindo a competência priva�va da União para tratar do tema.

 

Com efeito, de acordo com o ar�go 22, inciso I, da Cons�tuição Federal de 1988, é priva�va da União a
competência para legislar sobre direito civil. Nesse sen�do:

 
"Art. 22. Compete priva�vamente à União legislar sobre:

 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marí�mo, aeronáu�co, espacial e do
trabalho;"

 

Ante o exposto, em exame preliminar, entendo que a proposição não apresenta conformidade jurídica.
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É o parecer.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 29/05/2024, às 15:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0744919 e o código CRC 9B4E19BE.

Referência: Processo nº 138.00052/2024-15 SEI nº 0744919
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